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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NO 4.207 
De 10 de agosto de l 993 

Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Suplementar 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE 
Estado de São Paulo, no exercício de suas 
legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara 
sessão ordinária de 09 de agosto de 1993, 
seguinte lei:-

ARARAQUARA, 
atribuições 

Municipal em 
promulga a 

Artigo lO Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de CR$ 586.372.000,00 (quinhentos e oitenta e seis 
milhões, trezentos e setenta e dois mil cruzeiros reais), 
suplementar as Dotações Orçamentárias vigentes e abaixo 
especificadas:-

02 GABINETE DO EXECUTIVO 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 l l 1 Pessoal Civil 
3 l 1 3 Obrigações Patronais 
3 l 2 O Material de Consumo 
3 l 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0202.004 Administração do Gabinete 
03.07.0232.005 Divulgação e Publicidade 
15.82.4952.007 Remuneração Ex-Prefeitos 
15.82.4952.008 Pensão a Viúvas de Ex-

Prefeitos 

02.02 SEGURANÇA PÜBLICA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 l l Pessoal Civil 
3 1 l 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 l 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0212.009 Junta Serviço Militar 
06.28.1662.010 Tiro de Guerra 
06.30.1772.012 Cia. de Policiamento 
06.30.1782.013 Corpo de Bombeiros 

02.03 SUB - PREFEITURAS 
CATEGORIA ECON0MICA 
~3~l~l~l~~~~P~e~s~s~oal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 

I 

4.500.000,00 
870.000,00 

62.000,00 
2.670.000,00 

5.600.000,00 
1.532.000,00 

420.000,00 

550.000,00 

1.350.000,00 
250.000,00 

2.200.000,00 
750.000,00 

1.160.000,00 
670.000,00 
150.000,00 

2.570.000,00 

1.400.000,00 
570.000,00 
40.000,00 

200.000,00 
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FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0212.014 Adro. de Gavião Peixoto 
03.07.0212.015 Adm. de Bueno de Andrada 

03 SECRETARIA DE EXPEDIENTE 
03.01 DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv '!.____~ Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0212.016 Adm. da Secretaria 
03.07.0212.017 Adm. do Expediente 

1. 200.000. 
1.010.000,00 

260.000,00 
10.000,00 

209.000,00 
300.000,00 

270.000,00 
509.000,00 

04 SECRETARIA DOS NEGOCIOS JUR!DICOS 
04.01 DEPARTAMENTO JUR!DICO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0142.016 Adm. da Secretaria 
03.07.0142.018 Serviços Jurídicos 

05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
05.01 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0442.020 S1stema de Inf. Estatísticas 
03.07.3232.021 Adm. do Departamento 
10.58.3232.022 Parcelamento e Uso do Solo 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
06.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
3 2 5 1 Outros Serv. e Encargos 
3 2 5 2 Pensionistas 
3 2 5 3 Salário Família 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0212.016 Adm. da Secretaria 
03.07.0212.021 Adm. do Departamento 
03.07.0212.023 Coord.Recursos Humanos 
03.07.0212.024 Manutenção do Protocolo, 

Arquivo e Serv. Gerais 
14.78.4722.025 Vale Transporte 
15.82.4952.026 Encargos com Inativos e 

Pensionistas 

I 

1. 650.000.00 
460.000,00 
300.000,00 

310.000,00 
2.100.000,00 

3.920.000,00 
1.130. 000.00 

300.000,00 
112.000,00 

550.000,00 
500.000,00 

4.412.000,00 

6.560.000,00 
1.750.000,00 
1. 040.000.00 
9.706.000,00 

18.700.000,00 
7.300.000,00 

45.000,00 

276.000,00 
900.000,00 

1.980.000,00 

12.400.000,00 
3.500.000,00 

26.045.000,00 
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07 
07.01 
CATEGORIA 
3 1 1 1 
3 1 1 3 
3 1 3 2 
3 1 9 1 
3 2 8 O 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

ECONOMICA 
Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Serv. e Encargos 
Sentenças Judiciárias 
Contribuição para Formação 
do Patrimônio do Servidor 
Público 

FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 
03.07.0212.016 Adm. da Secretaria 
03.07.0212.027 Indenizações 
03.08.0212.021 Adm. do Departamento 
03.08.0302.029 Serviços de Tributação 
03.08.0322.030 Adm. de Rec. Materiais 
03.08.0322.031 Adm. do Patrimônio 
03.08.0322.032 Controle Contabil Central 
15.84.4922.034 Contribuição ao PASEP 

08 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
4 1 1 O Obras e Instalações 
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 
03.07.0212.021 AdiD. do Departamento 
10.58.3232.035 Contr. Fiscalização de 

Obras Particulares 
10.58.3232.036 Cons. Próprios Municipais 
10.58.3232.037 Coordenação da Divisão de 

Obras Públicas 
13.76.4482.038 Serviços de Drenagens 
16.88.5342.039 Conservação Estradas Vicinais 
16.91.5751.015 Pavimentação Asfáltica 
16.91.5752.040 Serviços de Pavimentação 

Asfáltica 

09 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
09.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0212.021 Adm. do Departamento 
10.60.3252.041 Serviços de Limpeza Pública 
10.60.3252.042 Fiscalização de Posturas 

Municipais 
10.60.3262.043 Manutenção Serv.Funerários 
10.60.3282.045 Cons.Parques e Jardins 

I 

v/ 

14.610.000,00 
4.356.000,00 

11.030.000,00 
1. 400.000' 00 

4.000.000,00 

2.236.000,00 
1.400.000,00 
1. 490.000' 00 

17.700.000,00 
4.100.000,00 
1.310.000,00 
3.160.000,00 
4.000.000,00 

24.500.000,00 
7.650.000,00 
4.200.000,00 
1.400.000,00 

50.000.000,00 

1.400.000,00 

2.900.000,00 
19.100.000,00 

50.000,00 
8.100.000,00 
2.100.000,00 

50.000.000,00 

4.100.000,00 

42.650.000,00 
10.760.000,00 
1.530.000,00 

40.550.000,00 

460.000,00 
45.050.000,00 

1.450.000,00 
2.750.000,00 

18.000.000,00 
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16.07.0212.046 Oper.Manutenção Frota 
16.91.5732.047 Oper. Sistema Viário 

lO SECRETARIA DE SAODE 
10.01 DEPARTAMENTO DE SAÜDE 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 l Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
13.75.0212.016 Adm. da Secretaria 
13.75.0212.021 Adm. do Departamento 
13.75.4282.049 Serv.Médicos Hospitalares 
13.75.4282.050 Serviços Odontológicos 

11 SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL 
11.01 DEPARTAMENTO DE PROMOÇAO SOCIAL 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 l 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
15.81.0212.016 Adm. da Secretaria 
15.81.0212.021 Adm. do Departamento 
15.81.4862.053 Programas Comunitários 

11.02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
15.81.4872.054 Fundo Social de Solidariedade 

11.03 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
15.81.4832.055 Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 

12 SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
12.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
3 2 5 1 Inativos 
3 2 5 3 Salário Família 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
08.07.0212.016 Adm. da Secretaria 
08.41.0212.021 Adm. do Departamento 
08.41.1852.056 Manutenção de Creches 

I 

24.630.000,0 
3.150.000, 

73.460.000,00 
23.506.000,00 
12.000.000,00 

4.320.000,00 

286.000,00 
800.000,00 

97.500.000,00 
14.700.000,00 

1.700.000,00 
600.000,00 
400.000,00 

1. 040.000' 00 

20.000,00 
2.020.000,00 
1.700.000,00 

DA 

50.000,00 
290.000,00 

340.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

84.240.000,00 
25.920.000,00 
33.102.000,00 
14.712.000,00 
1.920.000,00 
6.800.000,00 

340.000,00 
5.182.000,00 

28.800.000,00 
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08.41.1902.026 Encargos com Inativos ' 

e Pensionistas 8.720.000,00 
08.41.1902.057 Unidades de Ensino 

Pré Escolar 
08.41.4272.058 Merenda Escolar para 

Pré Escola 
08.42.1882.059 Unidade Ens.Fundamental 
08.42.4272.060 Merenda Escolar Ensino 

Fundamental 
08.47.2392.061 Transporte de Alunos 

67.802.000,00 

19.000.000,00 
2.310.000,00 

20.000.000,00 
14.540.000,00 

13 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.07.0212.016 Adm. da Secretaria 
08.48.0212.021 Adm. do Departamento 
08.48.2462.063 Museu Hist. e Pedagógico 
08.48.2472.064 Biblioteca Pública Municipal 
08.48.2472.065 Casa da Cultura 
08.48.2472.066 Teatro Municipal 

13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.46.0212.021 Adm. do Departamento 
08.46.2242.068 Coord. Divisão Esporte 
08.46.2242.069 Coord. Divisão de Lazer 
08.46.2282.070 Ginásios e Praças 

Esportivas 

6.125.000,00 
1.787.000,00 

110.000,00 
1.615.000,00 

260.000,00 
2.750.000,00 

805.000,00 
2.300.000,00 

672.000,00 
2.850.000,00 

3.910.000,00 
1.110. 000,00 

170.000,00 
200.000,00 

150.000,00 
1.100. 000' 00 

130.000,00 

4.010.000,00 

Artigo 20 O Crédito autorizado no 
artigo anterior, será coberto com os recursos provenientes 
do EXCESSO DE ARRECADAçAo, a ser apurado na Receita Geral 
do Município, considerando-se a tendência do exercício (Lei 
Federal no 4.320/64 - artigo 43 - parágrafo lO - inciso II 
e parágrafo 30) • 

Artiqo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAOUARA, aos 10 (dez) de 
agosto de 1 993 (mil novecentos e noventa e tres). 

I 

ENGO ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -
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•••••• Continuação da Lei no 4.207 •••••• 

Publicada na Secretaria de Expediente, na data supra. 

~ 
DR. REHAII RENIUÓUE DALL' ACOUA 

-Diretor do Departámento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/93. 

("PC") . 

/ 
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